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DECRETO N°. 3.690, DE 19 DE AGOSTO DE 2020. 

Nomeia membros para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR - de São 
Sento do Sapucai 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do que 
dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os r€querimentos para retirada de membros, protocolados em 
31 de Março de 2020, 

CONSIDERANDO a Lei n° 2143 de 29 de Abril de 2020, que Dispõe sobre a 
alteração do Conselho Municipal de Turismo e dá outras providências, 

DECRETA: 

Art. 10. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR: 

[Membros do Poder Executivo RG Representando_ Tit/Splente 
Walkyria Costa Ferraz Leite 36.875.700-6 Turismo Titular 
Sandra Aparecida de Castro 9.663.140-5 Turismo Suplente 
Carolina Ribeiro Silva 48.519.258-5 Cultura Titular 
Maria Clara Thomaz da Rosa 37.621.288-3 Cultura Suplente 
Maria Beatriz de Taddei e Pinto 
Ferreira Coelho  

27.144.144-6 Meio Ambiente Titular 

Adriana de Fátima Silva 44.508.532-0 Meio Ambiente Suplente 

Gislene Maria Pereira Diogenes 36.700.447-1 Educação Titular 
Tatiana Aparecida da Rosa Murad 37.675.029-7 Educação Suplente 

Membros da Iniciativa Privada RG Representando Tit/Suplente 
Martin Von Simson 2.844.983-6 Hospedagem Titular 
Renata Fernandes 47.904.307-3 Hospedagem Suplente 
Dayvid Benner dos Santos 32.629.901-4 Alimentação Titular 
Rogério Correa da Silva 63.153.109-9 Alimentação Suplente 
Antônio Calvo Neto 27.858.326-X Receptivos Titular 
Fabrício Henrique Barbosa 33.634.915-4 Receptivos Suplente 
Fábio Benedito dos Santos 30.474.477-3 Atrativos Titular 
Matheus Augusto Venâncio 37.754.950-2 Atrativos Suplente 
Felipe Alves Morais 29.814.947-3 Comércio Titular 
Aparecida Magali da Silva Morais 17.629.393-0 Ass. de Artesanato Titular 
Sônia Maria Ferreira da Silva 33.102.597-8 Ass. de Artesanato Suplente 

Thiago Rocha Miranda 44.159.863-8 Fundação Florestal Titular 
Diego Lustre Gonçalves 34.987.023-8 Fundação Florestal Suplente 

Márcia Ribeiro de Oliveira 14.966.542-8 Ass. De Turismo Titular 
Valdir Pereira Ramos Filho 34.021.292 Ass. De Turismo Suplente 

Solange Silva da Mota 23.346.257-0 Turismo Rural Titular 
Valdemar Teixeira de Almeida 41.800.40 Turismo Rural Suplente 

Petronilha Ambrogi de Oliveira 4.108.936-4 - Casa da Cultura Titular 
Lúcia Felipe Caminhola 15.632.613-9 Casa da Cultura Suplente 
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Art. 20 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 29 de Abril de 2020. 

Art. 30  Revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 
3.444 de 02 de Julho de 2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 19 de Agosto de 2020. 

 
RONALDO RIVELINO VENAIICIO 

Prefeito Municipal 
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